


M O D E L O   P R O P O S T O 

 
 

1. SUBSTITUIÇÃO DO NOME PARA “IDENTIDADE CIVIL NACIONAL – ICN” 
ou aproveitamento do nome do CPF (Cadastro de Pessoas Físicas); 
 
2. CPF COMO NÚMERO-CHAVE dos documentos pessoais; 
 
3. INTEGRAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL dos Estados, do DF e 
da União (ex: TSE), bem como profissionais (ex: OAB etc), conforme padrão 
nacional, cada um com a sua base, mas fornecendo índice ao órgão central; 
 
4. APROVEITAMENTO DA CAPILARIDADE DO REGISTRO CIVIL ATUAL para a 
coleta biométrica, em cooperação; 
 
5. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA COMO ÓRGÃO DIRETOR, por sua múltipla 
composição (Câmara dos Deputados, Senado, Poder Judiciário, Poder Executivo, 
Ministério Público e OAB) 

 



PLS 32/95 (Senador Pedro Simon) 

“Para a população brasileira...a expressão 
"REGISTRO CIVIL" não deve ser utilizada 
em conotação a "cédula de IDENTIDADE 
CIVIL"...para que se faça EXATA E 
EXPRESSA REFERÊNCIA AOS 
DOCUMENTOS DE IDENTIDADE, E NÃO 
AOS REGISTROS DE NASCIMENTO.”  
 

Porque o PL sobre IDENTIDADE não pode 
se chamar “Registro Civil Nacional-RCN”? 



REGISTRO CIVIL e IDENTIFICAÇÃO CIVIL  
Afinal, qual é a diferença?  

IDENTIFICAÇÃO CIVIL 
 

•Integra as CIÊNCIAS EXATAS 
 

•Objetivo: vincular determinado 
CORPO HUMANO, através de suas 
características próprias 
(BIOMETRIA) a um conjunto de 
informações BIOGRÁFICAS 
previamente CADASTRADAS. 
 
 

REGISTRO CIVIL 
 

•Integra as CIÊNCIAS JURÍDICAS; 
 
•Não é um ATO e sim uma ATIVIDADE de 
ORIENTAÇÃO JURÍDICA voltada para a 
consolidação de direitos dos desiguais, através 
do REGISTRO PÚBLICO (ex: adoção; proteção à 
testemunha, rec. paternidade, indígena etc); 
 
•O Registro Civil não é instrumento mas um 
DIREITO EM SI (Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos - ONU); 
 

 

 

REGISTRO NÃO É CADASTRO 



 USO do NOME “REGISTRO CIVIL” LEVA À 

INCONSTITUCIONALIDADE DO PL 

Art. 121, CF/88. Lei complementar disporá sobre a 
ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS, 
dos juízes de direito e das juntas eleitorais. 

STF - ADIN 2415 (art. 236, CRFB) 

e SÓ PODEM ser alteradas por LEI DE INICIATIVA DOS 
TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DOS ESTADOS E DO DF 

  

O Poder Judiciário FISCALIZA os SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO E NÃO 
O PRESTA DIRETAMENTE, POIS NÃO VERSA SOBRE LITIGIOSIDADE 













O que motiva o 
PL 1775 ? 

Registro Civil (TJs) 

+ 
RG e CNH (Estados) 

+ 
17 cadastros 

FEDERAIS 





REGISTRO CIVIL 
É “SIMPLES” 

17 CADASTROS 
FEDERAIS 



O BRASIL precisa do PL 1775 para ter 
 

BASE CENTRALIZADA  
ou de 

BUSCA CENTRALIZADA ? 
 

(Google; Registro.br etc) 



Outros Reflexos do uso nome “REGISTRO CIVIL” no PL 1775 

Justiça Estadual  
(ordens à Justiça Eleitoral)  

Justiça Federal  
(baixa capilaridade) 

Defensoria Pública Estadual  
(impacto social) 

Defensoria Pública da União  
(baixa capilaridade) 

Ministério Público  
(Família, Infância, juventude e Idoso) 
 

Conselho Tutelar; Sec. Assistência 
Social; Cemitérios etc 

 

vs JUSTIÇA ELEITORAL 



ACESSO e DISPONIBILIDADE dos SERVIÇOS ao 
CIDADÃO 

REGISTRO CIVIL 

10.121 pontos em endereços 
distintos; 

 
TODOS OS MUNICÍPIOS E 
DISTRITOS DE INTERIOR; 
 
Funciona todos os dias, sem 
exceção, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados nacionais, 
estaduais ou municipais. 
 

IMPOSSIBILIDADE DE GREVE! 
Risco de perda da delegação. 

 

JUSTIÇA ELEITORAL 

2.489 pontos em endereços 
distintos 



PL1775: FISCALIZAÇÃO e CONTROLE 

REGISTRO CIVIL ATUAL 

• Controle Interno: Oficial de Registro Civil, 
com formação jurídica, aprovado em 
concurso público específico, responsável 
civil, criminal e administrativamente 
pelos erros que ocorrerem. 

 
• Controle Externo imediato: próprio 

usuário; Juiz; Ministério Público; 
Defensoria Pública; OAB; Conselho 
Tutelar; Secretaria Municipal de 
Assistência; Corregedoria online etc 

 
• Controle Externo mediato: Corregedoria 

Regional; Corregedoria-Geral da Justiça; 
Conselho Nacional de Justiça; a 
sociedade etc. 
 
 

REGISTRO CIVIL NO T.S.E. 

? 
 



REGISTRO CIVIL NACIONAL 
da República Bolivariana da 

VENEZUELA 

CONSTITUIÇÃO 
Artículo 293. El Poder Electoral 
tienen por función: 7. Mantener, 
organizar, dirigir y supervisar el 
REGISTRO CIVIL y ELECTORAL. 

 
LEY RC 

Artículo 35. Los registradores o 
registradoras civiles son funcionarios 
o funcionarias de LIBRE 
NOMBRAMIENTO Y REMOCIÓN 
adscritos al Consejo Nacional 
Electoral.  
 

(Ver PL 1761/2015) 

BRASIL, PORTUGAL, 
ESPANHA, ALEMANHA etc 

REGISTRO CIVIL NÃO SE 
CONFUNDE COM 

IDENTIFICAÇÃO CIVIL E NÃO 
COMPETE A ÓRGÃO ELEITORAL 

 

EUROPA usa o NIF (Número de 
Identificação Fiscal) = CPF 



Parceria entre REGISTRO CIVIL e órgão de identificação 
viabiliza coleta biométrica na maternidade 



REGISTRO CIVIL atuará na identificação de pessoas 
desaparecidas (Ex: Alzheimer) (Exige AFIS 1 x “n”) 





Eduardo Corrêa 
edurcluiz@uol.com.br 



Anexo 

REDE DE PROTEÇÃO  
do REGISTRO CIVIL  

a serviço da  
IDENTIDADE CIVIL NACIONAL 

– ICN - 



REGISTRO CIVIL está nas MATERNIDADES 



REGISTRO CIVIL já possui                                
CENTRAL ELETRÔNICA NACIONAL e INTERNACIONAL 



REGISTRO CIVIL inicia piloto de 
unidade interligada no IML 



REGISTRO CIVIL realiza AÇÕES SOCIAIS 



REGISTRO CIVIL realiza CASAMENTOS 
COMUNITÁRIOS para população carente 



REGISTRO CIVIL leva cidadania para o 
SISTEMA PRISIONAL 



REGISTRO CIVIL presta atendimento ITINERANTE 



REGISTRO CIVIL presta ORIENTAÇÃO JURÍDICA à 
população 



REGISTRO CIVIL APÓIA PROJETOS DE ACESSO À CIDADANIA 

SIRC CASA DE DIREITOS – CIDADE DE DEUS PAPEL DE SEGURANÇA – PADRÃO DPF 



REGISTRO CIVIL pode emitir CERTIFICADO DIGITAL 



REGISTRO CIVIL REALIZA AÇÕES EM COMUNIDADES INDÍGENAS 



Eduardo Corrêa 
edurcluiz@uol.com.br 


